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                                                        ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
                                           MUNICÍPIO DE FAGUNDES VARELA

PORTARIA Nº 115/24 DE 19 DE JUNHO DE 2024
DESIGNA SERVIDORES PARA FISCAIS DO CONVÊNIO QUE ABAIXO ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
NELTON CARLOS CONTE, Prefeito Municipal de Fagundes Varela, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, e 
CONSIDERANDO o convênio FPE nº 1688/2023 celebrado com o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Agricultura, Pecuária, Produção Sustentável e Irrigação, 
RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR, a partir desta data, que as servidoras públicas municipais Srta. Daniela Roman Cortelini – Matrícula 825-7 e Srta. Deisi Zat – Matrícula 781-1, fiquem responsáveis pela gestão e acompanhamento do Convênio FPE nº 1688/2023 cujo objeto é a perfuração/construção de um poço tubular, execução de rede de adução e reservação de água e viabilização e estruturação de rede de distribuição de água potável.
Art. 2º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FAGUNDES VARELA,
em 19 de junho de 2024.
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